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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IJUÍ 
 

EDITAL 002/2011 – de Retificação do Vencimento Básico  
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES DE IJUÍ, L UIZ VARASCHINI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública o Edital 02/2011 do Concurso Público, conforme Lei 5.224 de 30/04/2010 – que trata 
do vencimento dos Servidores Públicos Municipais, no que se refere ao Vencimento Básico, o valor passa a ser, R$ 
2.144,98, conforme quadro a seguir: 
 

 
CARGOS 

 
VAGAS 

ESCOLARIDADE E/OU OUTROS 
REQUISITOS EXIGIDOS PARA O 

CARGO NA POSSE 
 

CARGA 
HORÁRIA 

 
PADRÃO 

Vencimento  
Básico 

Jan/2011 
 R$ 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 R$ 

 01 - Técnico 
Informática 

 
01 

Ensino superior incompleto em ciência da 
computação ou informática 

32h30min 
semanais 

 
“AGL-1-

07-7” 

 
R$ 2.144,98 

 
R$ 60,00 

 
 

 
Ijuí, 10 de janeiro de 2011. 

 
        Registre-se e publique-se: 
 
 

__________________________ 
LUIZ VARASCHINI 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 
 
 

 
 


